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Boa Vista
Dispõe sobre o agendamento 
telefônico, por aplicativo ou pelo site da 
Prefeitura Municipal de consultas 
médicas para pacientes, previamente 
cadastrado nas Unidades Básicas de 
Saúde, centro de saúde ou posto do 
Programa de Saúde da Família do 
Município de Boa Vista.

Art. 1o -  O usuário terá a opção de agendar, por telefone, aplicativo ou pelo 
site da Prefeitura Municipal, as suas consultas médicas nas Unidades Básicas de Saúde, 
centro de saúde ou posto do Programa de Saúde da Família do município de Boa Vista.

Art. 2o -  O agendamento de que trata esta Lei somente será possível nas 
Unidades Básicas de Saúde onde o paciente estiver previamente cadastrado

Art. 3o -  Para receber o atendimento agendado, conforme disposto no art. 1o, 
o paciente deverá apresentar, na ocasião da consulta, a sua carteira de identidade ou seu 
cartão do Sistema Único de Saúde -  SUS.

Art. 4o -  As unidades de saúde deverão afixar, em local visível à população, 
material indicativo do conteúdo desta Lei.

Art. 5o -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Não é de hoje que nossas Unidades Básicas de Saúde estão enfrentando 
sérios problemas de atendimento, principalmente porque as pessoas precisam esperar na 
fila de madrugada para tentar conseguir uma "ficha" pela manhã, o que na maioria das 
vezes também não conseguem.

O direito à saúde tem previsão constitucional, conforme dispõe o artigo 196 
da Constituição Federal (CF):

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso 
unilateral e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação."

Diante disso, a saúde passou a ser um direito público subjetivo, bem jurídico 
constitucionalmente tutelado.

Ao poder público incumbe formular e implementar políticas sociais e 
econômicas que visem garantir aos cidadãos o acesso universal e igualitário à assistência 
médico hospitalar.

Neste panorama, registra-se que a competência quanto à responsabilidade 
do poder Público é comum à União, Estados, Distrito Federal e dos Municípios e que estes 
deverão "cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência", conforme o artigo 23, inciso II da CF.

Deste modo, todos os entes da Federação, cada qual no seu âmbito 
administrativo, têm o dever de zelar pela adequada assistência à saúde aos cidadãos de 
seu país.

Com isso, cumpre ao município, implantar políticas públicas e meios que 
propiciem um melhor acesso aos seus direitos.

Além disso, a Constituição e Tratados Internacionais asseguram, entre outras 
garantias, o direito à dignidade de todo cidadão brasileiro.

Desse modo, para igualar as condições de conforto à obtenção desta 
garantia, são necessárias políticas públicas que deem eficácia, a essas normas.

Registramos em um breve levantamento junto ao Município de São Paulo, 
que este enfrentava uma longa fila de agendamento de consultas e exames, e foi 
implantado um sistema eficiente, o aplicativo "Agenda Fácil":
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Fonte:
https://www.prefeitura.sp.aov.br/cidade/secretarias/saude/atencao basica/index.php? 
p=250738
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Vimos que é possível a implementação desta Lei, além de ser dever da 
Administração Pública possibilitar o acesso a todos, por meio de soluções diversas.

Estes, portanto, são os propósitos deste projeto: promover, proteger e 
assegurar o exercício pleno e equitativo de todos.

Ante ao exposto, conto com a apreciação dos nobres Vereadores para a 
aprovação desta matéria.

Plenário Estácio Pereira de Mello, Boa Vista/RR 11 de maio de 2022

Av. Capitão Ene Garcez, n° 992 - Centro - Palácio João Evangelista Pereira de Melo
Fone: (095) 3623-0974 -  CEP 69301-160 -  Boa Vista-RR





#
ESTADO DE RORAIMA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA VEREADORA ALINE REZENDE

LIDO NO D  
r p r s ã O ÍD

(PE DIENTE DA
m , /L D c a Z

V I- '- ' '"  * l ■—
w

\SECRE fTÀRlÒ

TroceV>o 0O D ^

Projeto de Lei n£ 39/;2022, da Vereadora Aline Rezende (PRTB)

PROTOCOLO
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RECEBÍ hn /l '
DO DIA: yO  
ASS:

Dispõe sobre o agendamento 
telefônico, por aplicativo ou pelo site da 
Prefeitura Municipal de consultas 
médicas para pacientes, previamente 
cadastrado nas Unidades Básicas de 
Saúde, centro de saúde ou posto do 
Programa de Saúde da Família do 
Município de Boa Vista.

Art. 1o -  O usuário terá a opção de agendar, por telefone, aplicativo ou pelo 
site da Prefeitura Municipal, as suas consultas médicas nas Unidades Básicas de Saúde, 
centro de saúde ou posto do Programa de Saúde da Família do município de Boa Vista.

Art. 2o -  O agendamento de que trata esta Lei somente será possível nas 
Unidades Básicas de Saúde onde o paciente estiver previamente cadastrado

Art. 3o -  Para receber o atendimento agendado, conforme disposto no art. 1o, 
o paciente deverá apresentar, na ocasião da consulta, a sua carteira de identidade ou seu 
cartão do Sistema Único de Saúde -  SUS.

Art. 4o -  As unidades de saúde deverão afixar, em local visível à população, 
material indicativo do conteúdo desta Lei.

Art. 5o -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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